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Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Coimbra — 5.º Juízo, no dia 28 -10 -2009, às 

13,30 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) 
devedor(es):

J2b — Segurança Contra Incêndios, L.da, NIF 506088022, Endereço: 
Rua Carlos Seixas, N.º 9, 4.º Cave — Sala A, 3030 -177 Coimbra.

São administradores do devedor: Joaquim José Ferreira Bacalhau 
e Paula Cristina Cardoso Alves de Oliveira, com domicilio na Rua do 
Interior, 73, S/C D - S. Sebastião — 3000 -299 Coimbra, a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr.ª Paula Maria Carvalho 
Ferreira, Endereço: Soc. Paula Carvalho Ferreira — Unipessoal, L.da, 
Rua Seabra de Castro, Ed. S. Gabriel Center, 1.º J, 3781 -909 Anadia.

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em trinta dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 -02 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 

sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

28 de Dezembro de 2009. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Alexandra 
Silva. — O Oficial de Justiça, Eugénio Silva.

302734839 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO

Anúncio n.º 576/2010

Processo de Insolvência n.º 678/09.0TBFND

Publicidade de convocatória de assembleia de credores
Nos autos de Insolvência acima identificados em que insolvente Re-

gisfundão Máquinas de Escritório, L.da, NIF 502046961, com sede na 
Avenida Eugénio de Andrade, Lote 80, Loja 3, Fundão, 6230 -000, em 
que é administrador António Ramos Correia, residente na Rua Mateus 
Fernandes, 135, 1.º B, Apartado 521, 6201 -907 Covilhã.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi designado o dia 03 -02 -2010, pelas 09:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Fundão, 14/12/2009. — A Juíza de Direito, Dr.ª Alexandra da Graça 
Roboredo. — O Oficial de Justiça, Ana Maria M. V. R. Barroqueiro.

302687276 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Anúncio n.º 577/2010

Insolvência n.º 1457/09.0TBGRD

Publicidade de sentença e citação de credores 
e outros interessados nos autos de insolvência

Requerente: Pepe Industrial de Carnes, L.da

Insolvente: PROBALTA — Comércio Indústria de Carnes, S. A.
No Tribunal Judicial da Guarda, 3.º Juízo de Guarda, no dia 

05 -01 -2010, às 11 horas e 40 minutos, foi proferida sentença de decla-
ração de insolvência do devedor PROBALTA — Comércio e Indústria 
de Carnes S. A., número de identificação fiscal 500775249, com sede 
na Estrada Nacional n.º 16, ao quilómetro 160, 6300 -250 Vila Cortez 
do Mondego — Guarda.

São administradores do devedor: Augusto Miguel Almeida do Espírito 
Santo, nascido em 27 -11 -1979, concelho de Guarda, freguesia de Sé, 
Guarda, bilhete de identidade n.º 11542481, a quem é fixado domicílio 
na EN 16, ao quilómetro 160, Vila Cortêz do Mondego, 6300 -000 Vila 
Cortêz do Mondego.

Para administrador da insolvência é nomeada o Dr. Luís Gonzaga Rita 
dos Santos, com domicílio na Rua de António Sérgio, Edifício Liberal, 
3.º, 0 e P, Guarda, 6300 -665 Guarda.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias;

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.
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Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 10 -03 -2010, pelas 9 horas e 30 minutos, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de traba-
lhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
juiz (artigo 193.º do CIRE).

6 de Janeiro de 2010. — O Juiz de Direito, Dr. Ricardo Losa 
Afonso. — O Oficial de Justiça, João Luís Rodrigues.

302779462 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 578/2010

Processo de insolvência de pessoa colectiva (requerida) 
n.º 959/07.7TYLSB

Referência: 1454945.
Requerente: TVI — Televisão Independente, S. A.
Insolvente: Promideia Promoções Publicitárias, L.da

Encerramento de processo nos autos de insolvência acima identifi-
cados, em que são:

Insolvente: Promideia Promoções Publicitárias, L.da, número de iden-
tificação fiscal 501882758, com sede na Rua do Coronel Ribeiro Viana, 
25, 1.º, direito., freguesia dos Prazeres, Lisboa;

Administrador da insolvência: José Eduardo Pimentel, endereço 
na Avenida de Carolina Michaëlis, 19, 3.º, frente., 2795 -052 Linda -a-
-Velha.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi declarado findo.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente

Efeitos do encerramento:
O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os seus 

termos como incidente limitado;
O devedor não fica privado dos poderes de administração e disposição 

do seu património, nem se produzem quaisquer dos efeitos que normal-
mente correspondem à declaração de insolvência — artigo 39.º, n.º 7, 
alínea a), do CIRE.

Qualquer legitimado pode instaurar a todo o tempo novo processo de 
insolvência, mas o prosseguimento dos autos depende de que seja depo-
sitado à ordem do tribunal o montante que o juiz entenda razoavelmente 
necessário para garantir o pagamento da custas e das dívidas previsíveis 
da massa insolvente — artigo 39.º, n.º 7, alínea d), do CIRE.

30 -10 -2009. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima dos Reis 
Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.

302525761 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 579/2010

Processo: 830/08.5TYLSB — Insolvência pessoa colectiva 
(Requerida)

Requerente: Andrea Mónica Inácio Fonseca Morais e outro(s)...
Insolvente: BEST Rent — Aluguer de Automóveis, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: BEST Rent — Aluguer de Automóveis, L.da, 
NIF — 507049535, Endereço: Rua de S.Tiago, 15 — Loja, Algueirão, 
2725 -449 Mem Martins

Administrador da Insolvência nomeado: Fernando Manuel Vieira da 
Silva Bretes, Endereço: Rua João XXI, 8 — 3.º Dtº, 2790 -369 Quei-
jas.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente:

Efeitos do encerramento:
a) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º e artigo 233.º, n.º 1, al. a), 
ambos do CIRE;

b) Cessam as atribuições do sr. administrador da insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas — artigo 233.º, n.º 1, al. b), do 
CIRE;

c) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, n.º 1, 
al. c), do CIRE;

d) Os credores da massa insolvência podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artigo 233, n.º 1, al. d), do CIRE.

Data: 05 -01 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula A. A. Car-
valho. — O Oficial de Justiça, A. Barata.

302755664 

 Anúncio n.º 580/2010

Processo: 724/09.7TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Cimianto — Sociedade Técnica de Hidráulica, S. A. e 
outro(s).

Credor: Ana Maria Henriques da Costa Pinto
Publicidade de Deliberação nos autos de Insolvência acima identi-

ficados em que são:
Insolvente: Cimianto — Sociedade Técnica de Hidráulica, S. A., 

NIF — 500508542, Endereço: Cortes da Quintinha, 2601 -503 Alhan-
dra

Administrador da Insolvência: Dr A. Bruno Vicente, NIF: 176760105, 
Av. Praia da Vitória, 57, 5.º Esqº., 1000 -246 Lisboa

Nos termos e para os efeitos previstos no Artigo 213.º, do CIRE, 
ficam notificados todos os interessados de que foi, no processo supra 
identificado e na Assembleia de Credores realizada em 17/12/2009, 




